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E X P E D IE N T E

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria nº 389, de 23 de maio de 2022.

“Dispõe sobre contratação de
Inspetor de Alunos.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 596/04/2022;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar,  a  partir  desta  data,  a  Senhora

Katia  Franco  Dias  Gonçalves,  brasileira,  casada,
portadora da Cédula de Identidade (RG) nº 40.092.937-5 e
do  CPF  nº  379.228.328-00,  para  exercer  por  tempo
determinado, com jornada total de trabalho de 40 horas
semanais,  o  emprego  de  Inspetor  de  Alunos,  com
atribuições prescritas no Anexo VII da Lei nº 1.446/12, no
Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à Ação Social,
Cultura, Educação, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio
Ambiente, sob Contrato regido pela Constituição Federal,
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº
1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 23 de maio de 2022.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal

da Estância Climática de Morungaba, em 23 de maio de
2022.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 390, de 23 de maio de 2022.

“Dispõe sobre contratação de
Inspetor de Alunos.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 596/04/2022;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar,  a  partir  desta  data,  o  Senhor

Pedro Donizeti da Silva, brasileiro, solteiro, portador da
Cédula de Identidade (RG) nº 12.305.196-4 e do CPF nº
002.264.788-07, para exercer por tempo determinado, com
jornada total de trabalho de 40 horas semanais, o emprego
de  Inspetor  de  Alunos,  com atribuições  prescritas  no
Anexo VII da Lei nº 1.446/12, no Grupo Ocupacional V –
Serviços  de  Apoio  à  Ação  Social,  Cultura,  Educação,
Esporte,  Lazer,  Obras,  Turismo  e  Meio  Ambiente,  sob
Contrato  regido  pela  Constituição  Federal,  Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº 1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 23 de maio de 2022.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal

da Estância Climática de Morungaba, em 23 de maio de
2022.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 391, de 23 de maio de 2022.

“Dispõe sobre contratação de
Inspetor de Alunos.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 596/04/2022;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar,  a  partir  desta  data,  a  Senhora

Maria Julia Godoy Petroni, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade (RG) nº 57.023.097-4 e do CPF nº
511.604.428-94, para exercer por tempo determinado, com
jornada total de trabalho de 40 horas semanais, o emprego
de  Inspetor  de  Alunos,  com atribuições  prescritas  no
Anexo VII da Lei nº 1.446/12, no Grupo Ocupacional V –
Serviços  de  Apoio  à  Ação  Social,  Cultura,  Educação,
Esporte,  Lazer,  Obras,  Turismo  e  Meio  Ambiente,  sob
Contrato  regido  pela  Constituição  Federal,  Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº 1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 23 de maio de 2022.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal

da Estância Climática de Morungaba, em 23 de maio deE
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2022.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 392, de 23 de maio de 2022.

“Dispõe sobre contratação de
Inspetor de Alunos.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 596/04/2022;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar,  a  partir  desta  data,  a  Senhora

Daniela  de  Sousa,  brasileira,  solteira,  portadora  da
Cédula de Identidade (RG) nº 49.974.687-9 e do CPF nº
463.849.168-51, para exercer por tempo determinado, com
jornada total de trabalho de 40 horas semanais, o emprego
de  Inspetor  de  Alunos,  com atribuições  prescritas  no
Anexo VII da Lei nº 1.446/12, no Grupo Ocupacional V –
Serviços  de  Apoio  à  Ação  Social,  Cultura,  Educação,
Esporte,  Lazer,  Obras,  Turismo  e  Meio  Ambiente,  sob
Contrato  regido  pela  Constituição  Federal,  Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº 1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 23 de maio de 2022.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal

da Estância Climática de Morungaba, em 23 de maio de
2022.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

MUNICÍPIO DE MORUNGABA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO: Nº 173/01/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 073/2021
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 020/2021
TIPO: Menor preço por item
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS destinado à escolha da

proposta  mais  vantajosa  de  até  500  horas  de  serviços
técnicos  em  agrimensura,  incluso  o  fornecimento  de
equipamentos e todas as despesas incidentes na execução
dos serviços no Município de Morungaba, por um período de

12  (doze)  meses,  em  conformidade  com  o  Anexo  I,
integrante deste Edital.

CONTRATANTE: Município de Morungaba
CONTRATADA: BIO ESFERA AMBIENTAL LTDA - EPP
VALOR TOTAL: R$ 75.000,00

Valor por hora de prestação de serviço: R$ 150,00
Valor Global (500 horas (execução em 12
Meses)):

R$ 75.000,00

Valor Global por Extenso: (Setenta e cinco mil reais)

DATA DE ASSINATURA: 23/08/2021
VIGÊNCIA: Doze meses

...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

COMUNICADO – LICITAÇÃO DESERTA
Processo Administrativo nº 2013/12/2021
Modalidade: Tomada de Preço nº 010/2022
Objeto:  “Contratação  de  empresa  especializada,

objetivando  a  execução  da  Revitalização  e  Reforma  do
Terminal  Rodoviário  “Mitre  Assis”  Fase  1”  na  Estância
Climática de Morungaba, conforme descrição do Convênio
nº 000029/2021 – PROCESSO DADETUR, Nº 00182/2021,
formalizado  junto  à  Secretaria  de  Turismo  e  Viagens  –
Departamento de Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios
Turísticos,  pelo regime de empreitada pelo menor preço
global, de acordo com memorial descritivo, cronograma e
orçamento, constantes do Anexo I, integrante deste Edital.

O  Presidente  da  Comissão  de  Licitações,  declarou
DESERTA a presente licitação, determinando a publicação
do incidente no Quadro de Avisos desta Prefeitura, bem
como  na  Imprensa  Oficial  do  Município,  para  efeito  de
ciência  dos  interessados.

Morungaba, 25 de maio de 2022.
Juliana Silvestre da Silva

Presidente da Comissão de Licitações
...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

Convite
Convite

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
CLIMÁTICA DE MORUNGABA

Estado de São Paulo
CONVITE

A Administração da Estância Climática de Morungaba
convida a população em geral para participar da Audiência
Pública no dia 26/05/2022, sexta-feira, às 17 horas, nas
dependências  da  Câmara  Municipal ,  para
demonstração  e  avaliação  do  cumprimento  das  metas
fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias
de 2022, no 1º quadrimestre, à Comissão de Orçamento e
Finanças  da  Câmara  Municipal,  em  atendimento  às
disposições contidas no parágrafo 4º, do artigo 9º, da Lei
Complementar nº 101, de 5 de maio de 2000, e alterações.

Morungaba, 25 de maio de 2022.
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PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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